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CÂMARA MUNICIPAL DE 16UAPE 
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA

LEI COMPLEMENTAR N
º 

031 

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010 

DISPÕE SOBRE O QUADRO MUNICIPAL 
DOS SERVIDORES E SALÁRIOS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
IGUAPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MARIA ELIZABETH NEGRÃO SILVA, Prefeita 
municipal de lguape, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.1 º-

Art.2º-

Art.3°-

Art.4º-

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO! 

Das Normas Regimentais do Magistério e seus Objetivos 

Esta Lei Complementar denominar-se-á Normas Regimentais do 
Magistério Público Municipal de Iguape, define sua estrutura e 
organiza o respectivo Quadro de Empregos e Salários. 

As Normas Regimentais do Magistério têm por finalidade: 

I -

II -

incentivar, coordenar e orientar o processo educacional 
do Magistério, objetivando o mais amplo 
desenvolvimento do educando, preparando-o para o 
exercício da cidadania; 
valorizar os profissionais de Educação, garantindo-lhes 
o bem estar e as condições de desenvolver o seu trabalho
no campo de atuação.

Conforme o que determina a Lei de Diretrizes Básicas da Educação -
Lei Federal nº 9.394/96 - a abrangência desta Lei Complementar 
atinge os profissionais que exercem atividades de docência e os que 
oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades, aos quais cabem 
as atribuições de ministrar, executar, planejar, orientar, coordenar e 
supervisionar a Educação Infantil e o Ensino Fundamental. 

Esta Lei tem como princípios: 

I - a gestão democrática da educação; 
II - o aprimoramento da qualidade do ensmo público

municipal;
III - a valorização dos profissionais do ensino; 
IV - a oferta de escola pública gratuita, de qualidade para 

todos. 
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Art.77-

Art.78-

Art.79-

CÂMARA MUNICIPAL DE I6UAPE 
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA -

A partir da publicação desta Lei, o reenquadramento dos servidores do 
magistério no quadro do Anexo IV far-se-á computando-se a soma dos 
níveis com as classes. 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, principalmente a Lei Complementar nº 4, de 

26 de abril de 2006. 

GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUAPE 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 201 O 

Maria Elizabeth Negrão Silva 
Prefeita Municipal 
















